
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

OFÍCIO N. 519/GP/PGM/2022                   Cacoal/RO, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

 
   
Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 

 
 
 
 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 8

98
.4

52
.7

72
-6

8)
,D

eb
or

ah
 M

ay
 D

um
pi

er
re

 (
C

PF
 6

98
.4

29
.2

22
-0

0)
, e

m
 3

1/
10

/2
02

2 
- 

11
:4

6,
 

 e
 p

od
e 

se
r 

va
lid

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
24

06
3.

 F
ol

ha
 1

 d
e 

3 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 
SENHOR PRESIDENTE 
Senhores Vereadores, 
 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
Considerando a necessidade de dar continuidade as ações desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde - FMS. 
Considerando a Portaria Ministerial nº 3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 

2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações 
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde. 

Considerando declaração de saldo vinculado a superávit financeiro (anexo), no 
valor total de R$ 60.419,70 (sessenta mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta 
centavos) sendo: 

- Conta Corrente n.º: 32.814-6 - PAEMPPAU BAS SAÚDE - R$ 53.593,29, fonte 
de recurso 3.021.0048; 

- Conta Corrente n.º: 32.814-6 - PAEMPPAU BAS SAÚDE - R$3.305,53, fonte 
de recurso 3.021,0069; 

- Conta Corrente n.º: 39.680-X - REP. HOSPITAL REGIONAL - R$3.520,88, 
fonte de recurso 3.027.0069; 

Considerando insuficiência orçamentária para custeio dos contratos de 
terceirização credenciados ao SUS, ou seja, contratação de médicos para cobertura de 
100% dos plantões, garantindo assim atendimento de qualidade a população 
cacoalense. 

Considerando a resolução AD Referendum n° 010/CMSC/2022 (anexo), que 
aprova a referida abertura de crédito. 

Desde já informamos que a vinculação de saldo ao orçamento atual está em 
conformidade com o disposto no Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei 4.320/64. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 
Atenciosamente,  

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº        /PMC/2022 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$ 60.419,70 (sessenta mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos). 

 
Suplementação 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.001.10.302.0029.2.220. REPASSE FINANCEIRO REDE CREDENCIADA AO SUS - BLMAC 
             238 - 3.3.90.34.00.00 30210048 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
                                                                 TERCEIRIZAÇÃO                                                                                                     53.593,29 
             239 - 3.3.90.34.00.00 30210069 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
                                                                TERCEIRIZAÇÃO                                                                                                 3.305,53 
            204 - 3.3.90.34.00.00 30270069 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
                                                                TERCEIRIZAÇÃO                                                                                                3.520,88 
 

Total Suplementação: R$ 60.419,70 
 
Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 

Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 
4.320/64. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 27 de outubro de 2022. 
  
 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA             
Prefeito 
 
 
DEBORAH MAY DUMPIERRE  
Procuradora-Geral do Município      

 OAB/RO N. 4372              
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FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 

Estado de Rondônia 

"Elotech 
27/10/2022 

ki4ft!)1. 
Exercício: 2022 

Page 1 a 2 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, 1, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

MEMORANDO N°  391/2022 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 70, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.935/PMC/202 I, e 
Dá Outras Providências. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$60.419,70 (sessenta mil quatrocentos e dezenove reais e setenta 

centavos) 
SuMementacão  

	

13.000.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.10.302.0029.2.220. 	REPASSE FINANCEIRO REDE CREDENCIADA AO SUS - BLMAC 
33.9034.00.00 30210048 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 	 53.593,29 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

3.3.9034.00.00 30210069 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 	 3305,53 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCE1RIZAÇÃO 

204- 3.3.9034.00.00 30270069 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 3.520,88 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

Total Suplementação: 	RS 60.419,70 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § I° 
inciso I da Lei 4.320/64. 

Artigo 3° - Este Projeto de Lei entrará em vi r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Mui  
Rondônia, em 27/10/2022. 

PROCURADORM-GERAL DO 
MUNICIPIO • PGM 

RECEBI EM.  °4  tajLa&a., 

ASS. 

J 9 

RTA PASSA IA 
ia Municipal de 

Pia ejamen to 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 

stado de Rondônia 

Exercício: 2022 

"Elotech" 
27110/2022 

Paga 2 of 2 

MEMORANDO N°391/2022 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 70, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.935/PMC/2021, c 
Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade em dar continuidade as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal 
de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

Considerando a Portaria Ministerial n°3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação n° 6/UM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde; 

Considerando declaração de saldo vinculado a superávit financeiro (anexo), no valor total de R$ 
60.419,70 (sessenta mil quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos) sendo: 

- Conta Corrente n°.: 32.814-6 - PAEMPPAU BAS SAÚDE - R$ 53.593,29, fonte de recurso 
3.021.0048; 

- Conta Corrente n°.: 32.814-6 - PAEMPPAU BAS SAÚDE - R$3.305,53, fonte de recurso 
3.021,0069; 

- Conta Corrente n°.: 39.680-X - REP. HOSPITAL REGIONAL - R$3.520,88, fonte de recurso 
3.027.0069; 

Considerando insuficiência orçamentária para custeio dos contratos de tercerização credenciados 
ao SUS, ou seja, contratação de médicos para cobertura de 100% dos plantões, garantindo assim 
atendimento de qualidade a população cacoalense. 

Considerando a resolução AD Referendum n° 010/CMSC/2022 (anexo), que aprova a referida 
abertura de crédito. 

Desde já informamos que a vinculação de saldo ao orçamento atual está em conformidade com o 
disposto no Art. 43, § 10, Inciso 1 da Lei 4320/64. 

Diante de tais fatos, solicitamos a elaboração de PROJETO DE LEI autorizando abertura de 
Crédito Adicional Suplementar via SUPERÁVIT ,INANCEIRO, conforme art. 41 e 42, da Lei 
4.320/64 e art. 7° § I°, da Lei n°. 4.935/PMC/2021, n valor de no valor de R$ 60.419,70 (sessenta mil, 
quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos), p a atender ao Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

	

M 	TA PASSA LIA 

	

Secretária 	nicipal de Planeja mio 



A 

A CRIAR A REDUZIR/VINCULAR 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE — SEMUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cdiebgin 
OU El. IRAS LHO A= 	ISSO 

as 
À/ tir)  Pa '- 

Memorando N" 178/GAB-FMS/SEMUSA/2022  

Data: 24 de outubro de 2022 -- 

De: Secretaria Municipal de Saúde 	 A.5s •... 

Para: Secretaria Municipal Planejamento — Coerd. De Gestão Orçamentária. 

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Fina 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando abertura do exercício financeiro de 2022 e a necessidade em dar continuidade nas 

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando a Portaria Ministerial n"3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera 

a Portaria de Consolidação n" 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento 

e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 

Saúde; 

Considerando saldo de superávit financeiro, vinculado as contas correntes n".: 32.814-6 e 

39.680-X Banco do Brasil, totalizando o valor de RS 60.419,70 (sessenta mil, quatrocentos e dezenove 

reais e setenta centavos), que segue em anexo; 

Considerando a necessidade de criar vinculos da despesa de Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização nas ações orçamentárias 2.220 - Repasse Financeiro Rede 

Credenciada ao SUS - BLMAC para cobrir despesas necessárias com pagamento de médicos credenciados 

ao SUS; 

Diante de tais fatos, solicitamos a elaboração de P120JETO DE LEI autorizando abertura 

de Crédito adicional suplementar via SUPERÁVIT FINANCEIRO, conforme art. 41 e 42, da Lei 

4.320/64 e art. 7" § 1°, da Lei ti". 4.935/PMC/202 I, no valor de no valor de RS 60.419,70 (sessenta( 

mil, quatrocentos e dezenove reais c setenta centavos), para atender ao Fundo Municipal de Sande: 

Ficha 	 Especificação 	, 	Valor (RS) 	Ficha 

13.001 	 REPASSE FINANCEIRO REDE 

10.302.0029.2.220 	CREDENCIADA AO SUS - BLMAC 

Cód. 	Especificação 	1.01111- 

    

uperdvit - Outros de Recursos Estaduais 

	

3.021.0048 	 Destinados. Saúde - Outras 

Transferências de Recursos Estaduais 

Outras Despesas de 
Pessoal Decorrentes 

de Contratos de 
Terceirizaçto 	 

Superávit - Outros de Recursos Estaduais 

	

3.021.0069 	Destinados a Saúde -Outras RCMIIIICr1101:5  

de Depósitos Bancários 

Secretaria Municipal de Saúde —Rua Rui Barbosa, no 1275- CEP: 99.964-040 - C04041;140. 
Telefone: 69 3907-4136 

Iro 

3 3.90 34.00 R$ 53.59329 

Para Cobenura do rcfirido criiitiito será 111111/W.10 1-C.1:111-SIN 
prin emente de Superavit 	ma mimo apure. ii nu 

, ema cicio de 2022. mi saltai de R$ 56.898.82 (Cilllillelli ii 
e seis mil. oitocentos e novenla e oito nen IN e °Mima e 
dois centavos), vinculado a C:C 12.811-6 1LIIICO 

I 13rasil. Em conformidade cem o disposto no Ari 13. § 
Inciso Ida Lei 4.320/94. 



3 027.0069 

TOTAL 

204 

Para cobertura do aferido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1° Inciso 1 da Lei 4.320/64. 

3.3.90.34.00 

3.3.90.34.00 

Outras Despesas de 
Pessoal Decorrentes 

de Contratos de 
Terceirização  	 

Superávit - Transferencias de Recursos do 
SUS - Custeio - Outras Remunerações de 

Depósitos Bancados  

Outras Despesas de 
Pessoal Decorrentes 

de Contratos de 
Terceirização 

RS 3.30553 

R$ 3.520,8R 

Para Cobertura do referido crédito será utilizado recurso 
proveniente de Superávit Financeiro apurado no 
exercido de 2022. no valor de RS 3.520,88 (três mil, 
quinhentos e vinte reais e oitenta e oito centavos), 
vinculado a C/C 32.814-6 Banco de Brasil. Em 
confomádade com o disposto no An. 43. § I". Inciso I 

da Lei 4.320/64.  

Superávit 
RS 60.419.70 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNI CIPALDE SAÚDE — SEMUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Açãc?cePrip.-58? roi 

Atenciosamente, 

Sara Lopes da Silva Rocha Lima 

Gestora do FMS 
Decreto n. 8.818/PMC/2022 

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Rui Barbosa, n° 1275 - CEP: 79.964-040 - Caeoal/RO. 
Telefone: 693907-4136 



ADVERTENCIA 
Este texto n.o substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Altera a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e 
a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
inico do art. 87 da Constituição, resolve: 

Art. 1° A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

Iterações: 

"Art. 2° O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de responsabilidade das três esferas de 
!estão do Sistema Único de Saúde (SUS), observado o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar n°141, 
le 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde." (NR) 

"Art. 30 Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços públicos de 
aúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão 
prganizados e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

li - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

§ 1° Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão transferidos, fundo a fundo, de forma regular 
! automática, em conta corrente específica e única para cada Bloco, mantidas em instituições financeiras oficiais 
aderais e movimentadas conforme disposto no Decreto n°7.507, de 27 de junho de 2011. 

§ 20 Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser aplicados em ações e serviços públicos 
le saúde relacionados ao próprio bloco, devendo ser observados: 

- a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa de 

-rabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses realizados; 

II - o estabelecido no Plano de Saúde e na Programação Anual do Estado, do Distrito Federal e do Município 
ubmetidos ao respectivo Conselho de Saúde; e 

III - o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos específicos 
:xpedidos pela direção do Sistema Único de Saúde - SUS em sua respectiva esfera de competência. 

§ 3° A vinculação de que trata o inciso I do § 2° é válida até a aplicação integral dos recursos relacionados a cada 
'rograma de Trabalho do Orçamento Geral da União que deu origem ao repasse, ainda que em exercício diverso 
laqueie em que ocorreu o ingresso no fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Municipio. 

§ 4° Enquanto não forem investidos na sua finalidade, os recursos de que trata este artigo deverão ser 
Lutomaticamente aplicados em fundos de aplicação financeira de curto prazo, lastreados em títulos da divida pública 

ederal. com  resgates automáticos, observado o disposto no art. 1122. 

§ 5° Os rendimentos das aplicações financeiras de que trata o § 4° serão obrigatoriamente aplicados na execução 
te ações e serviços públicos de saúde relacionados ao respectivo Bloco de Financiamento, estando sujeitos às mesmas 
nalidades, regras e condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos." (NR) 

'Art. 40 O repasse dos recursos de que trata o artigo 3° ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município fica 

zondicionado à: 

I - instituição e funcionamento do Conselho de Saúde, com composição paritária, na forma da legislação; 

II - instituição e funcionamento do Fundo de Saúde; 



ospectivo Conselho de Saúde; 

IV - apresentação do Relatório Anual de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde; e 

- alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que compõem a base nacional de informações 

c SUS. consoante previsto em ato especifico do Ministério da Saúde? (NR) 

"Art. 50 Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio de que trata o inciso I do caput do art. 30 serão 

-ansferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em conta corrente única e destinar-se-ão: 

I - â manutenção da prestação das ações e serviços publicas de saúde; e 

II - ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela implementação das ações e serviços 

,úblicos de saúde. 

Parágrafo único Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio para o 

iagamento de: 

I servidores inativos: 

II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para desempenhar funções relacionadas aos 

erviços previstos no respectivo Plano de Saúde; 

III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles diretamente ligados às funções relacionadas 

os serviços previstos na respedivo Plano de Saúde; 

IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores públicos pertencentes ao quadro do 

Leen° Município ou do Estado; e 

V - obras de construções novas, bem como de ampliações e adequações de imóveis já existentes, ainda que 

ittlizados para a realização de ações e/ou serviços de saúde? (NR) 

-Art. 6' Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde de que trata 

inciso II do cantil do art. 3° serão transferidos em conta corrente única, aplicados conforme definido no ato normativo 

cio lhe deu origem, e destinar-se-ão, exclusivamente, a: 

I - aquisição de equipamentos voltados para a realização de ações e serviços públicos de saúde; 

ti - obras de construções novas utilizadas para a realização de ações e serviços públicos de saúde; e 

II - obras de reforma e/ou adequações de imôveis já existentes utilizados para a realização de ações e serviços 

,Ciblicusdo saúde. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento em órgãos 

unidades voltados, exclusivamente, à realização de atividades administrativas." (NR) 

"Art. 7° Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos Internacionais serão transferidos conforme 

!alumio em seus atos normativos, devendo ser movimentados em conta corrente especifica, respeitadas as normas 

isiabelecidas em cada acordo firmado." (NR) 

"Art. 80 Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento poderão ser acrescidos de recursos específicos: 

I - pactuados na Comissão Intergestores Tripartite - CIT; e/ou 

II - para atender a situações emergenciais ou de hscos sanitários e epidemiológicos. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o capta devem ser aplicados em conformidade com o respectivo ato 

erma vo." (NR) 

"CAPÍTULO I 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS AOS ESTADOS, AO 
ISTRITO FEDERAL E AOS MUNICIPIOS, A SEREM REPASSADOS DE FORMA AUTOMÁTICA, SOB A 

AODAL IDADE FUNDO A FUNDO, EM CONTA CORRENTE ÚNICA PARA CADA BLOCO DE FINANCIAMENTO 

Art. 1121. Ficam definidas as orientações para operacionanzação das transferências de recursos federais aos 
stados, Distrito Federal e Municípios, a serem repassados de forma automática, sob a modalidade fundo a fundo, em 
onta corrente única para cada Bloco de Financiamento de que trata esta Portaria." (NR) 

"Art. 1122. As contas correntes únicas dos Blocos de Financiamento para operaciOnalização das transferências 

ie recursos federais aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios serão abertas pelo Ministério da Saúde, por meio da 

)irntoria-Executiva do 
Fundo Nacional de Saúde - FINS/SE/MS, por processo automático, para os Blocos de 

iinanciamento de que trata o art. 30, exclusivamente, nas seguintes instituições financeiras oficiais federais: 

I - Banco do Brasil S/A; e 



is instituições financeiras oficiais federais de que trata este artigo, para estabelecer as regras de operacionalização. 

§ 2° Cabe aos gestores dos fundos de saúde dos Estados, dos Municipios ou do Distrito Federal beneficiários _dos 

ecursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde: 

I - efetuar os registros necessários para regularização das contas correntes junto às instituições financeiras oficiais 
ederais em até cinco dias úteis apôs sua abertura pela Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS; 

II - definir se os recursos deverão ser mantidos em aplicação financeira de curto prazo, lastreados em titules da 
livida pública federal, com resgates automáticos, prevista no § 4° do art. 3

0, ou se serão transferidos para caderneta de 

.oupança. 

"Art. 1123. A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS somente abrirá contas correntes, nas 
istituições financeiras de que trata o art. 1122, vinculadas ao Cadastro Nacional da Pessoa Juridica -CNPJ próprio do 
espectivo fundo de saúde, nos termos das normas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil? (NR) 

"Art. 1124. Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos internacionais serão movimentados por 
leio de contas correntes especificas, observado o disposto no art. 7°." (NR) 

"Art. 1125. Os recursos financeiros relativos as ações vinculadas a cada Bloco de Financiamento serão 

-ansferidos aos Estados, Distrito Federal e Municípios conforme cronograma de desembolso do Fundo Nacional de 
iaude. obedecida a programação financeira da Secretaria do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 1126. A solicitação de alteração do domicílio bancário pelo gestor de saúde deverá ser feita por meio de 
incaminharnento de expediente ao Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saude, caso em que o novo domicilio 
iancário deve ser mantido por, no mínimo, um ano: (NR) 

"Art. 1127. As regras de formação da nomenclatura das contas correntes serão definidas em ato específico do 
firetoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SEJMS." (NR) 

"Art. 1128. A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS poderá expedir normas e orientações 
omplementares para a operacionalização das transferências de recursos federais aos Estados, ao Distrito Federal e 
os Municípios, a serern repassados de forma automática, sob a modalidade fundo a fundo." (NR) 

"Art. 1147. Sem prejuízo de outras formas de controle realizadas pelo Ministério da Saúde, a comprovação da 
iplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito Federal 

dos Municipios far-se-á, para o Ministério da Saúde, por meio do Relatório de Gestão, que deve ser elaborado 
malmente e submetido ao respectivo Conselho de Saúde. 

Parágrafo único. A regulamentação do Relatório de Gestão encontra-se na Portaria de Consolidação n° 
/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre direitas e deveres dos usuários da 
aúde, da organização e do funcionamento do Sistema Único de Saúde? (NR) 

"Art. 1148. Os órgãos e entidades finalisticos responsáveis pela gestão técnica das politicas de saúde e os 
.rgãos responsáveis pelo monitoramento, regulação, controle e avaliação dessas políticas devem acompanhar a 
iplicação dos recursos financeiros transferidos fundo a fundo e proceder à análise dos Relatórios de Gestão, com vista a 
Jentificar informações que possam subsidiar o aprimoramento das políticas de saúde e a tomada de decisões na sua 
Toa de competência. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo e do disposto 
o Decreto n° 1.651, de 28 de setembro de 1995, sempre que constatadas irregularidades, os órgãos e entidades de que 

-ata o caput devem indicar a realização de auditoria e fiscalização especifica pelo componente federal do Sistema 
lecionai de Auditoria - SNA que, sempre que possível, deverá atuar de maneira integrada com os demais 

amponentes." (NR) 

"Art. 1150. Para fins de transparência, registro de série histórica e monitoramento, bem como em observância ao 
iisposto no inciso VII do caput do art. 5° do Decreto n°3.964, de 10 de outubro de 2001, a Diretoria-Executiva do Fundo 
!acionai de Saúde - FNS/SE/MS divulgara, em seu sitio eletrônico, as informações sobre as transferências de recursos 
ederais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios para o custeio e investimento de ações e serviços públicos de 
aúde, organizando-as e identificando-as por grupos relacionados ao nível de atenção ou á área de atuação, tais corno: 

I - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
i) Atenção Básica; 
,) Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatodal e Hospitalar; 
-) Assistência Farmacêutica; 
1) Vigilância em Saúde; e 
.) Gestão do SUS: e 
I - Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde: 
1) Atenção Básica 
.1 Atenção Especializada 
) Vigilância em Saúde; 
1) Gestão e desenvolvimento de tecnologias em Saúde no SUS: e 
) Gestão do SUS. 



,formações sobre as transferências de recursos federais, com vistas ao monitoramento de programas, projetos e 
:stralegias especificas relacionados à politica de saúde. 

§ 2°  As formas complementares de organização e identificação a que se refere o § 1° não ensejarão, em hipótese 
'Inuma, necessidade de identificação, nos orçamentos dos Municípios, Estados e Distrito Federal, de Programas de 
'rabalho mais específicos que aqueles existentes no Orçamento Geral da União que deram origem ao repasse. ° (NR) 

'Art. 1154. O Órgão Setorial do Sistema Federal de Planejamento e Orçamento divulgará, anualmente, em ato 
.specifico. o detalhamento dos Programas de Trabalho das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde 
He serto onerados pelas transferências de recursos federais referentes a cada Bloco de Financiamento: (NR) 

Art. 20 Os saldos financeiros das contas correntes vinculadas aos recursos federais transferidos em datas 
interiores à vigência desta Portaria e organizados sob a forma de Blocos de Financiamento de Atenção Básica; Atenção 
lo Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, Gestão do SUS, Assistência Farmacêutica e Vigilância em 
;alicie poderão ser transferidos para a conta corrente única do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

;ilude, devendo ser observados: 

- a vinculaçâo dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa de 
iabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses realizados; e 

li - o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos específicos 
He regulamentaram o repasse à época da ingresso dos recursos no Fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou 

lo Vunicipio. 

Ad. 3° Os recursos pendentes de repasse referentes a propostas e projetos de investimento com execução 
nanceira iniciada em data anterior à entrada em vigor desta Portaria serão transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
'ara as mesmas contas em que foram transferidas as parcelas anteriores. 

Art. 4° A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS e o Departamento de Informática do SUS 
DATASUS. em articulação com as áreas técnicas pertinentes do Ministério da Saúde, adotarão as providências 

!ecessarias à implementação do disposto nesta Portaria em até trinta dias apôs a data de sua publicação. 

Art. 50 As citações aos Blocos de Financiamento da Atenção Básica; da Atenção de Media e Alta Complexidade 
1mbulalorial e Hospitalar; da Vigilância em Saúde; da Assistência Farmacêutica; e da Gestão do SUS, feitas nos atos 
ormativos anteriores à data de publicação desta Portaria, devem ser interpretadas, no que couber, como referências ao 
teco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, de que trata o inciso I do caput do art. 3° da Portaria de 

2:Ascii:tacão n° 6/GM/MS, de 2017. 

Art. 6' Esta Portara entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. r Ficam revogados as Anexos I e III à Podaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

RICARDO BARROS 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 



ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura de 

959 

Oficio n° 042/GAB-FMS/SEMUSA/2022 	
Caeoal-120, 17 de outubro de 2IC2. 

A Senhora 
Flt4NCISCA JANETE ANDRADE PRATES 

Presidente do C. M. S DE CACOAL 

Cacoal — Rondônia. 

Assunto: SOLICITA DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM DE ABER FURAS DE 

CRÉDITOS VIA PROJETO DE LEI 

Ilustríssima Senhora, 

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria servinuimos do presente para encaminhar eo 

Conselho Municipal de Saúde, para apreciação c deliberação dos conselheiros, as propostas de 

abertura de crédito via projeto de lei dos Memorandos (anexos) descritos abaixo: 

Memorando N° 169/C A B-FMS/SEMUSA/2022  

Memorando N" 176/CAB-FMS/SEIVIUSA/2022  

Memorando N" 177/GAII-FIVIS/SEM USA/2022 

Memorando N°  178/CAB-FMS/SEMUSA/2022  

Memorando N" 179/GA8-FMS/SEMUSA/2022  

Memorando N° I8O/GAB-EMS/SENIUSA/2022  

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento e 

rcnovamo-nos com os mais sinceros votos de estima c consideração. 

Respeitosamente, 

Sara Lopes ditoeba Lima 
Gestora do FMS 

Decreto ii. 8.8 I8/PMC/2022 
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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N°. 010ICM5C/2022  

A mesa diretora do Conselho Municipal de 
Saúde de Cacoal no uso de suas 
competências regimentais e atribuições 
legais conforme lei ri° 2272/PCMI2008 e 
Regimento Interno, no dia 20 de Outubro 
2022, RESOLVE: AD REFEREUNDUM 

e um Órgão Colegiado Permanente e 

453/2012, Lei n. 2.272/PMC/2008  e seu 

fiscalizar e acompanhar os serviços de 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Complementar n° 141, de 13 de 

janeiro de 2012, que dispõe sobre a necessidade de construção ascendente e de 

compatibilização sistêmica dos instrumentos de planejamento da saúde: 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial n° 3,992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 
2017. que altera a Portaria de Consolidação n° 6/GMIMS, de 28 de setembro de 2017. para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços 

públicos de saúde do Sistema único de Saúde. 

CONSIDERANDO saldo de superavit financeiro, vinculado as contas correntes n° 
32.814-6 e 39_680-X Banco do Brasil, totalizando o valor de R$ 60419,70 (sessenta mil 

quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos) 

CONSIDERANDO a necessidade de criar vinculos da despesa de Outras despesas de 
Pessoal Decorrentes de Contratos de terceirizaçâo nas ações orçamentárias 2.220 - Repasse 
Financeiro Rede Credenciada ao SUS - BLMAC para cobrir despesas com pagamento de 

médicos credenciados ao SUS. 

RESOLVE: 

Art. 1° - APROVAR a Abertura de Crédito no valor de R$ 60419,70 (sessenta mil 
quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos), para atender ao Fundo Municipal de 

Saúde 

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal-RO, 21 de outubro de 2022 

Conselheira. Francisca Janete-Andrade Pratas 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Caçoai 

Homologa a Resolução Ad. Referendo 
n° 010/CMS/2022, nas conformidades do artigo 1°. 

Parágrafo 2' Da Lei Federal n° 8142 de 28 de dezembro de „.1,a0;,,,,pà.Lt.dispõe..sobre a 
participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde e das outras providências. 

Janayjia C. Pulo Gomes 
Secretária M nicipal de Saúde/SEMUSA 

Corbelho municipal de Saúde de eaciial - Rua Ao 	.111. 	-Rairri - C1211 	Cl  

emstnenal.r02007,u h atm.iii.com  

CONSIDERANDO que esse Conselho 

Deliberativo conforme Lei n. 8.142/90 e Resolução n 
Regimento Interno, o qual tem entre suas funções 

saúde. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO 

Considerando o Memorando n" 175/GAB-UMS/SliMUSA/2022. solicitando innirmações 

:inana:iras para abertura de Credito tendo como fonte de recursos o Superávit financeiro no 

Fechamento do exercício anterior, informamos que de acordo com Demonstrativo da Conta 

Bancos rcrerente a DEZEMBRO/2021. bem como extratos dus contas dc CUSTEIO :Maixo. 

informamos que a mesma possui em 31/12/2021. já incluídos os rendimentos de aplicação. 

quando houve', os seguintes saldos: 

CONTA 
SALDO EM 
31/12/2021 

RESTOS A 

PAGAR 
VINCULADOS 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO/2021 

SUPERAVIT VINCULAI)( 

CG: 46.476-7 	Recursos SUS custeio 

(3.027.0053) 

S A suR-FuNyko 122— G VS I 

	

156.676,49 ' 	 0.011 

	

50.058,61 	 0.00 
1 

	

12.810,74 	 0.00 

	

708,75 	 0,00 

“) DO SI S 

5rcrr. ((MAC) 

50,05 

2.8; 0.74 	. 

708,75 

CC.: 46.176-7 	Rendimento de 

Aplicação (3.027.006p 

CL 62 	Recursos da Lei 173 

(3.022..0084) 

CC: tr2.36-1, 	Recursos 

Rendimentos (3.022.0069) 

Fonte: Rec. SUS (3.027.0053) 156.676,49 0,00 156.676,49 

; Fonte: Rend Apl. (3.027.0069) 50.058,61 0,00 50.058,61 

Lyonte: Rec. Lei 173 (3.022.0084) 12.810,74 0,00 12.810,74 

Fonte: Rend Apl. (3.022.0069) 708,75 0,00 708,75 

SUPERÁVIT VINCULADOS 

	

CC: 38.712-8 	Recursos Estadual 

3 9 11 0048: 

CC: 	8.71?.-8 	Rendimento de 

1.plicação i‘3.023.(669) 

	

: CC: 51.722-4 	Recursos Estadual 

(3.021.0(348) 

301 — ATENÇÃO 

'Itã) 

11 1)0 

0.00 

0,00 

2:,5602'; 

ir 	I 	/1 	ict 

236.5.48.39 

! 	15.88:•i,96 

A SUB-FUNÇÃO 

215.082.36 

6.763.07 

21.56023 

CC: 51 722-4 - Rendimento de 
Aplicação (3.021.0069J 

6.122.89 

' Fonte: Rec. Estadual (3.021.0048) 236.648,59 

Fonte: Rend A. (3.021.0069) 15.885,96 0,00 

SUPERÁVIT VINCI1LADOS A SUB-FUNCÃO 302 — MÉDIA E ALTA COM  P. 

CU 32.814-6 - Recursos Estadual 53.593,70 
(3.021,0048) 

CA': 32.814- 	Rendimento de 3.305.:r3 
Aplicação (3.021.0069) 

' CC: 39.680-N 	Rendimento de 
3.5.'11.88 

Apliciição (3.02'7.0069) 

(L()(1 

d.r 10 

0.00 

0,00 

71).1 	‘ir 

' 	- 

53.593,29 Fonte: Ree. Estadual e:3021.0048) 	53.593,29 

! Fonte: RCIld Apl. (3.021.00(4) 	 3.305,53 0,00 3.305,53 

Fonte: Rend Apl. SUS (3.027.0069) 	3.520,88 0,00 3.520,88 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
SEM USA 

curnaIi o' 

Cr • .41 .711-4 Recursos Próprios 
7.853,61  (J.002.001s) 

SUPURA NIT  VINCULADOS A SUB-FUNÇA0 305 — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.853,61 

6.454,32 

1 Fonte: Rend Apl. SUS (3.027.0062 	6.454,32 

CC: 41.711-4 Rendimento de 
Aplicação (3.027.0069) 
Fonte: Ree Próprios (3.002.0015) 

I,A NCIA 	S. 781(11)1., 

4,195.02 

0,00 (,.45rL32, 

3.658,59 4.195,02 

0,00 6.454,32 

4» 	547.516,77 	3.658,59 	 513.858,18 

OBSERVAÇÃO: Deverá esta ge ião encaminhar as aberturas de ereilitos 

obedecendo os valores dentro tle sua respectivas SUB-FUNÇÕES, conforme Hei Ii L Ateu boi 

também ao falo de que a cinda 41.711-4, já têve uni pedido de superavil, que foi protocolado em 

23/03/2022, cuidar para não fazer o pedido em duplicidade. 

Lembrando ainda que, o Fundo Municipal de Sánde. deverá seguir ri gflrosa 11 Liie 

a Tabela das Pomes de Recursos do TCE/120, versão 2022. utilizando também a mesma menalolog 

Detalhamento das Destinacibes de Recursos constante no orçamento de 2022 

OBS: Lembramos ainda que, as cópias do Demonstrativo de Bancos, 

Conciliações. Extratos Bancários beio como do Balanço Patrimônial, para a CoMprovacão do itlbrid:i 

Superávit Financeiro deverão ser tiradas na grei:lite:10 de contas Anilai de 2021 entregue na Seerigaria. 

Cacoal -120. 07 de ot:iLIbIc, de 7 022 

A tenciosatlicnte, 

Fni 	 _— 

Com 	11jPiliribil-taiid6 



urino MUN. DE SALDE DE CACOAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 

Exercício: 2021 

Dem onsí ralivo Analítico da Conta Bancos em 31/12/2(121 

Anexo TC-02 

t9t1.01) 

lo vi 

Niiiiwro 0669411 NOT1W dll Banco 	 Fonte Rue 

ihh. 	7 	2 	, 

Mie 

Vinculada 

Ni I U".:. 

III ruiu 

1 	11671.3 

2 	16120-2 

3 	16783-5 
1 	324144. 

5 3874241 
to 39630-X 
7 017114 

8 46189-9 
946490-2 
t: 464910 

; 41492-9 
2 46181-3 

3 06480-5 
1 40488-0 

46482-1 

114ós7s-x 
17 	:16725-1 
IR 46476-7 

15 170843 
20 49320.1 

21 	18:72-o 

22 43251-8 
13 1347130-3 

11 	.11/110-1  
25 49047-4 
2e. 4650341 
17 46-133-X 

23 40484-8 
10 40433-0 
30 .10126-4 
31 49487-2 
32 31028-7 
31 P739-3 

35 5.25N0-j 
343 53021-7 

57433-3 
.4 :4 	51111 
lO 	i:11019 -e 

.01 624010-4 
41 	(i11485-2 
42 62156-0 

43 67116-4. 
44 03467-5 

45 00710334 
6071611-0 

SAUDE DE CACOAL 

5387  - 	111902 

5Z- 1111 11902 
5890 • !II I 11902 

5901 	- I I I 111902 
5917 - 111111902 
5918- 111111902 
57124-111111902 

6016- 1111 11902 
6017 - 111111902 
0018 - 1111 11902 
0019 - 10111902 
6020-111111902 
6(123- 111111502 
6024 -111111902 

602h- 111111902 

6027 - 111111902 
6038 - I / I I 11902 

W41 - 111 111902 

111111902 

007S 	111111902 

6974 - 111111902 
S)75- I 11111902 
61170 - 111111903 
90U 41101902 
0073 - 111111902 
6079 - 111111002 

0030 - 111111902 
6081 - 111111902 
6932 - 111111902 
6(183- 111111902 
0034 .111111902 
n085 - 111111902 
0056 - 111111902 
6087 - 01111902 
9038 - 01111992 
6039 - ii 	11002 
6091 - 11111902 

0052 - 111 ! 11901 
6098 . 1 11111903 
6099 . 311111903 

61113 • 	111111942 
0106- 111111902 
(107- 111111902 

1310S- 	111111902 
ó 109 . 111111903 

01 	- 111111903 

VINC- 	5887 

VINC - 	5882 

VINC - 	5890 

VINC - 	5901 
- 	5917 

VINC - 	5913 

VINC - 	5924 

VINC - 	6016 

VINC - 	6017 

VINC - 	6018 
VINC - 	6019 

virc - 	6020 

VINC - 	6023 

VINC - 	6024 

VINC - 	6026 

VINC - 6027 

VINC - 	0038 
MC - 0041 

VINC - 	6014 

V1NC - 	6073 

VINC - 	0a74 

VINC - 	6075 

VINC- 4076 
VIM: - 	6077 
VINC - 	6078 
VINC - 	6079 

VINC - 	60311 

VINC - 	01181 
VIN0 - 	6082 

VINC - USO 

VINC - 	0034 
V1NC - 	6085 
VINC - 	6080 
VIEW - 	6087 
VIN0 - 	60801 
VINC - 	6089 
VINC - 	0091 

VINC- 	6(192 
VII00 - 	6093 

VINC - 	O109 

VINC - 	61113 
VINC- 	611/6 

VINC - 	6107 

V1NC - 	1)1(15 
71113C - 	(2105 

VINC - 	L1 i V 

ISCO BRASIL 011071-8 END/ 	 10(30047 

Tom: movi:senis: 

subtocur 

300 BRASIL CTA 16129-2 PNVEMS 
ISCO BRASIL 086733-5 S.INDIGENA 
11010 BRASIL 052414-6 PAEMPPAU RÃS SAUDE 
(IÇO BRASIL C/38.742-8 CO.FIN.ATEN0 BASICA 
BCO BRASIL C/39.630-X REP.HOSPITAL REGIONAL 
800 BRASIL 041 711-4 INIC.QUAL AÇÕES VIG.PROM.SADD 

BOI) BRASIL 046489-9 CONSTR UBS VI LAGE DO SOL 
f3C0 BRASIL C/46490-2 CONSTR U1351 HABITAB BRASIL 

ISCO BRASIL C/06.491-0 CONSTIk IMS MORADA DO 13()SO 
1100 BRASIL C/06.492-9 CONSIR UUS SÃO MARCOS 
300 BRASIL C/40.481-3 IMPI. UN BAS.SAUD/B.FORTALEZ 

800 BRASIL 046 480-3 INVESTIMENTOS 11135 
1300 BRASIL 046488-1/ REFORMA E AMPL N. ESPERANÇ 
1300 BRASIL C/06.482-I UNI O DE PRONTO ATEND - LIRA 

OCO BRASIL C/46.578-X ESTR REDE ATENÇÃO BÁSICA 
1300 BRASIL C/46.725-1 REDE CEGONIIA -INVES r AMPL 

AÇO BRASIL C/46476-7 crsTÀo DO SUS - A MBIENCIA 

1300 BRASIL 047484-3 ESTR DE ENIO ATENÇÃO ESP r 

300 BRAM I. 049320-1 PROGRAMA DE ICEOUAL. LIOS - C 
13C0 BRASIL 048172-6 ESTR. REDE DE SERVIÇOS DE AT 

I300 BItASIL 0/08.851-8 ESTR. DE UNE) ATENÇÃO 8S17 E 
0X.ISCONTEDERAL C/C 647.1204 (CC1NV 300001/2013 C 

BCO BRASIL C/49.114-4 Espz. DE ENIO ATENÇÃO RAM 
ISCO BRASIL 0/49.0474 ESTR. DEINIS). ATENÇÃO ESP. E 
13(10 BRASIL C/40.479-1 CONV. AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO 
1300 BRASIL 0/00433-X EETRUT RI.Olt SItl5V ATEN RÃ 

13170 BRASIL C/16.434.3 	ESTR REDE SER V. ATIela, BASIC 

ECO BRASIL C/40.435-0 ESTR REDE SERV ATEN. BASICA 

1300 BRASIL 0464864 	ESTR REDE SEISV ATEN. BASIC 

1400 BRASIL 0/46.437-2 EST R REDE SERV. ATEN. BASICA 
300 BRASIL 0/51.628-7 ESTR. DE ON111. ATENÇÃO ESP. E 
1300 BRASIL 049.739-8 ESTR. DE Mil). ATENÇÃO 1;51'. E 
800 BRASIL C/C 51 7224 COFINANCIAMENTO DA AT. 13 
neu BRASIL 00 52586-3 1400, F1NANC AÇÕES DE ALIM 
LIGO BRASIL 0053021-2 ISSTRUF DE UNE)) AT ESPEC. E 

1E11  BRASIL (3/0 529334 - ESTR UNIDADE ESPECIAZAD 
ISM BRASIL C/C 53138-X • ESTR. UNIDADE 11SEECIAZAD 
0X.ECONTEDERAI CIC 024.019.0 !Cl S17110 DAS AÇÕES E 

CS MT lbl FEDERAI. 013 6240203 (IVVES YIMENTOS DA 

DUO BRASIL 00 60135-2 - CONV. 11( 10 GESTADO - RFECIII 

ISCO BRASIL C/0 02.1 31).0 AUXILIO FINANCEIRO1.0 173 
BC0 BRASIL C/C 62.1184 AQUISIÇÃO TERMOMETROS - C 
1300 BRASIL C/C 62.167-5 CONTR.. LEITOS DE UI 1 CON V 
CX.ECONFEDERALltiC 0071053-5 (KED 911744.11 8111/71.1 

C:SAIGON FEDERAL 00 0071011-0 tA31111 I.A1,-;\ C5  i/Nr IDA 

(1270000
VINC 

002E000 
0270000 
02100E1) 

02 I oond 

0170000 
0280039 
0260039  

0230089 

0:118°  (2089021  
0280089 

423111189 
02,50059 

¡II::: 

1280089 

1077044 

111281)08t) 
103811080 
11084)89 

I 	I 

I 	I 

II 

I 	t 

68.474.26 

611471.10 

Ish t.hh 

1; 

HICh 

h:11; 	•2 

(5 1711 m7 

'h' 	2111 	hl' 

lh 	ri 

Total FUND() MUN. 1113 

101 
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Demonstrativo Analítico da Conta Bancos em 31112/2021  

Anexo TC-02  

unhou NOmorD 	Coa 	 9Do_..ze 	Nome 40 I ie 

Nifias Ex nlicativas 

  

     

Este anexo foi elaborado de acordo com Os normativos vigenles e demonstra de forma fidedigna e inehor 
detalhada o montante de R$ 15.061,632,35 (dezesseis milhões sessenta um mil seiscentos trinta e dois reais 
e trinta e cinco centavos), constantes em nossos registros e que conciliam exatamente com o regrslrado na 
conta Caixa e Equivalentes de Caixa do Anexo XIV — BALANÇO PATRIMONIAL. 

Os saldos das contas correntes acima relacionadas representam fidedignamente os valores registrados ria5 
contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde, exceto nos casos abaixo, todas devidamente- conciliadas 
com seus respectivos extratos bancários: 

1 - Na C/C: 16.129-2 Banco do Brasil — a diferença de R$ 195,00 (cento noventa e cinco reais), demonstrada 
na Conciliação Bancária, registrado a maior que nos extratos bancários, refere-se a Bloqueio Judiciai 
efetuado em 2020, por meio do Processo Judal n°7004147-42.2020.8.220037. tendo corno autores: Gise!e 
Rodrigues de Assis do Carmo e Robson Mateus do Carmo Junior, ainda sem definição pela jusic.:3 

2—Na C/C-  624.020-4 Caixa Econômica Federal — a diferença de R$ 6.23 (seis reais e vinte seis ceMaven. 
demonstrada na Conciliação Bancária. registro a maior que nos extratos bancários, refere-se a tal da Sa1365 

descontada pelo banco e que será devolvida no mês subsequente. 

Ainda para melhor detalhar os saldos que registramos, elaborei a tabela abaixo, em que demonstra de isci 
pormenorizada e que expressam com maiores detalhes as fontes de recursos dos mesmos. 

Tabela da composição dos valores constantes na Demonstrativo da Conta Bancas no dia 31112/2021 

OESCRICAO DA FONTE 
SALDO 

FINANCEIRO 	i 

FONTE: 	os Pres) 2.291 	37.3n 
I 

FONTE RENIMENTO APLICAÇÃO - Retroses Próprios 	 »s 60.992 78 i 

L
FONTE SUS Governo Federal MANUTENÇÃO GERAL 	 5-5  3 623 959 04 I 

I 
1 FONTE, SUS Governo Federa MANUTENÇÃO COVIL) 19 -- 	  99› ; 279 375,36 • 

FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇA0 - MANUTENÇÃO SUS Governo Federal  	 5> I 	1 	1 2b 256 4 T i  

r-FSINTE: SUS Governo Federal INVESTIMENTO GERAL 	 
I 

a 15a  

FONTE: SUS Governo Federal INVESTIMENTO COVID 19  	 » 595 5 12 U4 I 

FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - INVETIMENTO SUS Ouve' rio Federol 	 _ c  » 210 956 ;NI 

FONTE. SUS Gnvemo Esloaual 	--- 	 	 9> 1 97Cr 242 32 I 

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - SUS Govoi no Lsteduel 	  999 ;O 101 40 

FONTE: Como:mios   	- 	-• 	 --- 	  >  4U-. 202J34 

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - ConvenrOs 	 » 1ü2 $25J 

FONTE: RECURSOS DA LEI 173/2020 	 9» 13.919 a9 

FONTE Outros Recursos Destinados a Saúdo 		 >>>5  57  14 5 4 1  

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Oulnes Recursos Destinados a Saúde 	orre-----.S,J, 
\. 

1 1 	'2.1 	;:+7 

SALDO FINAL NO FECHAMENTO DO ~IODO 

C 
YNA AILJtv 31 PAULO CiGNII..S 

le MIM ei;1111 de SoLle 

16.261.532.35 

frA_.-JV  
PANI LAN 

O.OnIabilslaei do F.NI.5 



EXERCÍCIO: 2021 

FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64 

PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: I 2111 1/2022 

ATIVO 
PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exerci eiU 

Atual 
Exereleill 

Anterior 
ESPECIFICAÇÃO Psccricieie 

Ai„,,I 
ic i 
,,, 

ATIVO CIRCULANTE 

Caies e Equitalenies da Cdtzti 

CrOditas a Cito Peou 

Clientes 

Cf ddiRIS Ttibeizzios a Receber 

Divida Ativa Trilattarie 

Citei& Alisa não Itibuiarin - Ch011tet: 
O odiros de TrdissredriOlaS o Rcçd:hã 

hapdeStillind t 010ãlleld/000101 Ca0C0digiOS 

15) Apõe de Perdas de Crédito o Dein Peno 

Denteis Créditos e valoresa Ciono 01020 

III 0:50101201as e Aplicações Temporiries a Curto Prazo 

EStOõttea 

Vlsi)Pngzs Antecipaduitsmto 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

Alivn Re4,07,i0d a dt.41110 P0170 

16.156.303M 

M.051;632,15 

otwj 

0,00 

000 

0,00 

0.00 

000 

0.011 

o.00 

VOO 

04.67).5.1 

0,00 

29.691,G5E4I 

0,00 

ti.cotegniol 

1 8330.30427 
0.00  

0.00  

0.00  

)300  

0.00  

0,00  

0.0o 
0.303  

[dou 

0,00 

MD 

16.615.145,35 

0,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Trabalhistas, Preaideneitt, ias c 
MdiSICEICIaS 2, Pegar a Curto Prazo 

Eniltõttitillio 	E i 	acncLaos a Co rei Prazo 

Foniecederes e Contas a Pagar a Cario Prazo 

Obrigações Fiscais a Culto Piaz0 

Obrigações de RC0411100 a agros Emes 

Ptovisttes a Cano Name 

Demais Obritincees a Corio Prazo 

Juros e Encargos a Paga, 

(5) 'inc 	:05 Itinaticeitos 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

übridn01.02S trabalhixtas. 

221,95 

0,00 

0,00 

2,1,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

opIn 

MG 

5.3.11.11 

d ISM 

il,:ln 

1 R i 0,01 

0,0( 

15(lt 
0.01 

d0111? 

ri 

0,00 

elddillld a Longo Prazo 

Clientes 

Creditus Tittrigerios e ReceLer 

Did:Ja IdLiva Tnbutaria 

Ui) ida Ativa oào Trama/tete-Clientes 

ainprestert os e Fitzetzia.nottios Concedidos 

I-) Ataste ele Perdas de Créditos G Longo Prazo 
15.:etiot Cr5ditns e Valeres 5 Longo Prazo 

Investaiscrees 	e Crdicteaes Tenweektas a Longo 	'eno 
csit„ t„es  

zPI)Parra$ AIIICCIP0denierld: 

0,00 

tal() 

0,00 

0,00 

0 00 

0,00 

9,00 

0,00 

0.00 

,00 

0,00 

0.00  

0.00 

0,00  

0,00  

oco 
0.00  

0,00 

0,00 

0,00 

Previdoncidoas c 
Assistem:ias e Pagar a Longo IXagn 

Dances:imos e Nitancianicolos a Lougo Prezo 

Por:tecedores ri Longo Prazo 

Obriperies Fiscais a Lnrign Prazo 

Provisões a Longo Ptazo 

DeniaE Obrigas:13es a Longo Prazo 

Presidiado Diferido 

lutos e Encargos a Pagar 

(-) Encargos Financeiros 

0.00 

e iiii 

0,00 

mo 

0,00 

iu(1 

0.00 

0.00 

0.00  

O 00 

, 

apostata:nina 
0.00 

0 00 

0,00 

0,00 F01XL DO PASSIVO 2E1,99  
Ponteia:106es Nanam:ele:5 0,00 
Pardeizações Malindas peio &Diodo de 0 

0,00 

0,00 PA T [MOMO LIQUIDO II.00 

Panicirlacoes Avaliadas nele Pleusda de Custo 0.00 

0,00 Prooredade:; 
 

para lioicAimenro 
0,00 

0.00 
ESPECIFicAçÃo Pxereicin 

Mita) 

I.ser 

Au 'cri 
Denteis Investintentes Permanentes 

hanbiliz2slt 
 

0,00 

29491758,67  

0)00  0:111101(0010 Sacial 0 Capil:d 5001d: il,Ott 

ast05 Móveis 

O Opor /Anutittz. ttcausirin Men. de Bens 
X-) éted1100 00 Balo, Recuperava, de Bens Mávetz 
Bens Imóveis 

(d)DepIdAiunrhiz tExassido ACII:0 de Bens Imóveis 
3., Relatou ao Valor Rectizatavel de Bens 

I 1,258.39 i .01 
-315:S.054394 

0,00 
2: 5121A51,70 

0,00 

0.00 

26'6151'1S:15  
I G251048.56 
-2 2R7.200.34 

0.00 
15.650,596.53 

0,00 

0.00 

Adiantamento Rira Piemo Aumento de Capital 
R„,,,,, de  c000et 
, 	 _ 	3 	, 	, 	j  

Ajustes de Avalizem I atamento 

Rcsurv2  de Lucros 

DdlInd Reservds 

Bs_stscles Actue dados 

0.0(1  

0,00 

PM 

0,00 

Si Nd 1 010.57 

'II 00 

0.00 

15 00 

35:1,1  
antzte,..e! 

0.00 0,00  Itestttplile do Ema-cicio ;na scct ,. S. 
503),..„3,3  

Macas. ntrients e Patentes 

Direatt5 de Uzu de anoteis 
:-)Adinn 	ele iszeS0 Av 	N) ada 

Otletido 

0,00 
090 
090 

ço,011 

0.01) 

0.00 

0.
0
" 

0,00 

1) 00 

°S'° 010,05 

Real:Ia:10s de Exeztietes A meriz, es 

Ajustes de Este ;dee». Antetiut es 

ReS0110dos 

(-i 400 'Cone; cio'I estimaria 

(' 	0,;  

0,30 
0.0„ 

o .5.1).:5525211 

I 

tatu. DO 	rupwimo 1. IQIIIII0 .214.  

TOTAL 45.845.03,55 45.016.547,26 1 	t 	it -1 	Wel 	45,0 taci 5.561 

ATIVO FINANCEIRO 

 

.061,632,35 	334.302 ali PASS1V0  FINANCEIRO 

 

5_023,082.I7 

    

     



‘‘ 
5'51 I I! Itilt 

DEsTiN,xciio DE azetiRsos surcsÁvrrminficry 

álk 400,7S 

S33,U10, 

.1 99,1721,15 
I 9S9 •I33,7 

13 510 .10 
I SSS .018.79 

02 A35,29 

00.062,70 

41b SI 	]s. 

Recursos (hdsliiti05 

lidenito de 1100[35.0)s e de Tons:Sr:eis de hostas Read: 

I];];I(nõ,IL LLJ. ernisécnos .S:eúde 

(ssinss ressGess CSI;d0;11.1d1017.1Sdrh: a Sande 
RUCI:1;"o . aeitli""dtIN a estr• d11:11112120 dC calamidade poL,Ima 
7iansie:Socis de Reeiss0s 'ir. 'WS - Custeio 

'fls -'iuIupapnzi;i 	i•LCIollt1"5 do SUS 000uncienien10 
0,01 - Usinswensils de De¡siisirus Itsscá:ios 

ir (REAL I 1.08.519,86 

EXERC100: 2021 

• FUNDO MUN. DE 5.4 UDE DE CA COAL 

Estado dc Rondônia 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo DI a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo MV, da Lei n°  4.320/64 

PERÍODO: I a 12 DATA M!SSÁ() 12dti I ciidite 

F-- 	
ESPECIIRCAÇÃO Exervicio 

Atual 
Exercício 
Aliterier 

EM/tiriri:A(2AG Exercício: 	
I 	

nsisc , ou, 
A ll i“j  . 

' 
5:tldo dos Aios Piiitnelais Ativos k_ Saldo ilos Atos Patencinie 	ssivos Pa 

e Conireearibuies Reeebidas ROO 000 Garendus e Centraorinuans Co:eis:ries  

I

Geratiti5s 
DiNitt75 Coa voejados s Cedros bisullIllentes 0.0u Ohoga00es Conveniadas e (lscrus [11$101111CIIICIN Co 	o. 0,00 

. firsi,c00 Conl0sitaiS 0,00 0.00 Obrisaçôss Contraninis 11,00 
iGuiais Aios risrsemis do Ativo 0.00 0.00 Outros Alns Polencims do PUSSIVO 0.0" 

0,90 Odiii TOTAL  

Este balanço foi elaborado em obediência ás normas Legais, em especial ás estabelecidas na Lei Federai H. 
4 230/64 e as Instruções Normativas vigentes - (Plano de Contas Único do SIGAP, Resolução do GFC 1.133108 
(NBC 16.6 — Demonstrações Contábeis) bem como atualizações contidas nas novas normas de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público) 

NOTA EXPLICATIVA 1 — ATIVO: 

Considerando o saldo do Ativo Circulante no vaior de R$ 16.155.303,89 (dezesseis milhões cento cinquenta e seis 
mil trezentos e três reais e oitenta e nove centavos) mais o saldo do Ativo Não Circulante no montante de R$ 
29.591 758,67 (vinte nove milhões seiscentos noventa um mil setecentos cinquenta oito reais e sessenta sete 
centavos). )otalizando um montante de R$ 45.848.062,56 (quarenta e cinco milhões oitocentos quarenta oito 
sessenta e dois reais e cinquenta seis centavos) no Grupo do Ativo. 

NOTA EXPLICATIVA 2— ATIVO CIRCULANTE: 

No Ativo Circulante temos as contas de Caixa e Equivalentes de Caixa composta por Contas do Banco do Brasil e 
Caixa Económica Federa! que perfazem um valor total de RS 16.061.632,35 (dezesseis milhões sessenta um mli 
seiscentos trinta e doi:: reais e trinta e cinco centavos). contas estas devidamente descritas no ANEXO TC-02, aarte 
integrante desta prestação de contas. liemos ainda no Ativo Circulante a conta Estoques no valor total de R$ 
94.671,54 (noventa quatro mil seiscentos setenta e um reais e cinquenta quatro centavos), oontorme consta no 
saldo de estoques, constantes na setor de Almoxarifado Central, perfazendo um montante de R$ 16.156 303 59 
(dezesseis. milhões cento cinquenta e seis mil trezentos e três reais e oitenta e nove centavos), distribuidas 
conforme tabelas abaixo: 



- Tabela da composição dos valores da conta Caixa e Equivalente de Caixa 

DESCRIÇÃO DA FONTE SALDO 
FINANCEIRO  

LFONTE: Recursos Próprios 	 ». 2.291.637,93 
'FONTE. RENIMENTO APLICAÇÃO - Recursos Próprios 	 6.» 60.962,78 
-FONTE-  SLIS Governo Federal 	MANUTENÇÃO GERAL --- 	-- 	>» 3 624.959,04 
FONTE SUS Governo Federal MANUTENÇÃO COVID 19  	 ›.» 1.279.375.38 

I FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - MANUTENÇAO SUS Governo Federai ==>» 1.126.256,41 
FONTE-  SUS Governo Federal INVESTIMENTO GERAL 	 ».> 4 184.815,96 
FONTE SUS Governo Federal INVESTIMENTO COVID 19 	 ›,.> 565.813.04 
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - INVETIMENTO SUS Governo Federal ===>» 270 006,16 
FONTE: SUS Governo Estadual 	  I-- - 1.970 212.22 
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - SUS Governo Estadual 	 , 	 »3. 19 191.48 
FONTE: Co-  nvënio-s 	 » 484.292,31 1  
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Convénios 	 >» 102.929,83 
FONTE: RECURSOS DA LEI 173/2020 	 » 13.519,491 
FONTE: Outros Recursos Desnnados a Saúde 	 ”» 57 1454 ". 
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇAO - Outros Recursos Destinados a Saúde ===>>» 

___ 11 484,8'71  

    

».» 	16.06 

 

    

632,35 

- Tabela da composição dos  valores da conta Estoques 

 

Utal.N.Ile AU VA 1;UN I A I 	SALDO 
Lponta 1.1.5.6.1.01 - Material de Consumo 	  64.092,86 

Conta 1.1.5.61 02 -- Generos Mn-len:1ms 	-- 	-- » 14 537.28 
Conta 1.1 5.6 1,03- Materiais de Construção  	  ....>” 81,78  
Conta 1 1 5 6 1 04 - Autoceç=s 	  >>>» 6.950.46 
Conta 1.1.5.6.1.05- Medicamentos e Materiais Hospitalares >>», 2.000,00 
Conta 1.1 5.6.1 07 - Material de Expediente 	  I 

7.009.66 
94.671,54 

NOTA EXPLICATIVA 3 - ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

O grupo do Ativo Nes Circulante perfaz um montante de R$ 29.691.758,67 (vinte nove milhõe 
e um mil setecentos cinquenta oito reais e sessenta sete centavos), assim distribuidos 

= Bens Móveis 

iscentos nrrn 

1.2.3.1.1.01.01 Apar. tvledicão Orientação ----- 	  40.774,601 
1 2.3.1 	1.01.02 Apar.Equip Comunicação 	  44 ri/9 i:Pe 

1_12.3.1.1.01.03 Apar.Equip Utens Odont.Lab Hosp - 	 — 	 
I 

3962.13456 
1.2.3.1.1.01.04 Aparelhos e Equip p/Esportes e Diversão 	  218,21 

103418,451 12.3.1.1.01.05 Equip, Prot. Seu. Socorro 	  
1.2.3.1 	1.01 66 Maq.Equip Nat. Industrial 	  74.955 991 
1.2.3 1.1.01 07 Maq. Equip Eriergebcos 	 20.724,83 : 
123 	1.1.01.09 Mad.Ferrarr-tens Oficina 	  37 026 00 , 
1.2.3.1,1.01.12 Equip. Peças e Acessórios para Automoveis 	  16.769,50 

8.265.00 1  '1.2 11.1.01.20 
1-1.2.3.1.1.01.21 

Maq.Equip Utens Rodováric 	--- ---------- --------- ___________ 
Equip Hidraulicos Elétricos 	  3,527,00 

1.2.3311,01,99 Outras Maq.Apar.Equip, Ferranebtas 	  719.5379/ j 
1.23.1.1 02.01 Equip Proc Dados 	. 1.033 385,55 

I 	1 	2.3.1.1.03,01 .Apar.Utens.DoiTiesticos 	— 	  
i 

442_814 5I I 
an gano 

or8Luu rim-me NU fritt-d-IAMIZNE0 DO PERÍODO 



-1 ti 1.1413.03 	Mobiliado Geral 	  919.206.03 . 
1.2.3.1.1.04,05 	Equip. Audio, Video e Foto ----- 	 

I 

/3.104,75 
i.23 1.1.04.99 	Outros Mat Cult.Educ e Comum 	  4 522,95 
1.2.3.1.1.05.01 	Veículos em C3eral 	 1 24 339,33' 

'1.2_3.1.1.05.03 	Veículo Tração Mecanica 	 H 
3.820 752,33 , 

11.258.391,511 
TOTAL 	  

= Bens Imóveis 

Edifícios ----- 	------ 

	

1.2.3.2.1.06.01 	Obras em andamento--------..___--___., L
-T 

	

1.2.3.2.1.07.00 	Instalações ----- ---------- 	  
oTÃL 	— 	  

8.066.950 17 

13.136.403,201 

21.481.421,70 >> 
278 068.33 

OBS: Vale salientar que deste grupo há no fechamento do exercício uni montante de R$ 3.048.054,94 (três rouhões 
quarenta oito miEcinquenta quatro reais, e noventa•quatro centavos) refereneã depreciação acumulada, cuja rolina 
de contabilização começou a ser utilizada nos bens adquiridos a partir de 2013 e que a metodologia adota pelo 
setor de Patrimônio consta na Portaria Normativa Patrimonial n001/PMC/2015. publicada no °lano Oficiai !yrs 
Municípios do Estado de Rondônia no dia 26/05/2015, edição 1459, e que dadas para depreciação como vige (44 
tara anual de depreciação e percentual do valor residual, foram de acordo com a tabela abaixo: 

Titulo Vida útil (anos) 
Depreciação 

anual 
(taxa) 

l Va or  
residual 

rAparelhos de Medição e Orientação 10 10% 10% 
Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 10 10% 1- 	20% 

rApac.,Ed juip e Utensilios Med., Odont., Labor. e Ho • 10 10% 20% 
Aparelnos e Equjoamentos para Es•ortes e Diversões 10 10% 10% 
Aparelhos e Utensílios Domesticas ia 10% H 

10% 
Armamentos 0 	 10% . 	15% 
Coleções e Materiais Riblioqraficos 10 	 10% 0%. 
Discotecas e Firrnotecas 	 . 10 10% 	j_ 10% 
Ecur 'aumentos de Manobras e Patrultramen to 10 . 

10% 	10% 
Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 10 10% 	I 	10% 
Instrumei WS Musicais- e Artísticos 10 10% 	10% 
Máquinas e Equipamentos de Natureza Industrial 10 --i 10%4— 	10% 
Maquinas e Equipamentos Energéticos 10 . 0 	1644, 
Máquwas e Equipamentos Gli111COS I 0 10% 	 10% 
Equipamentos para Audio, Video e Foto 10 10% 10% 
Maquinas, Uiensilios e Equipamentos Diversos 10 10% '10% 
Egrriparrientos de Processamentos de Dados 5 20% 10% 
Ma•uinas lnstalacões e Utensílios de Escritório 10 10% 10% 	

1 

Mag0inas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 10 10% 	i 10% 
EquIpamenr.os Hidráulicos e Elétricos lo 10% 	10% 
N'tag. Equip. Utensilios Agric./4;pp. e Rodovianos 10 10% 	1 	10% 
Mobiliário em Geral 	 • 10 10% 	-r 	to% 	1 
Sen•icventeS e Equipamentos de Montaria 10 10% 	---1 	10% 
Veiculas Diversos 10 10% 	10% .__ 

l Pecas não Incorporéveis a Imóveis 10 10% 	1 	10% 	i rTeiculos de Tração fv1ecânica 10 10% 	i 	10% 



LOutros Bens Móveis 	 10 	 10% 	10% 	I 
Ponte: Portaria Normativa Patrimonial n001/PMC/2015, publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de 
Rondônia no dia 26/0512015, edição 1459 

NOTA EXPLICATIVA 4 - PASSIVO CIRCULANTE: 

No Passivo Circulante temos as contas da Divida Flutuante do Fundo Municipal de Saúde, que rem um montante de 
R$ 221.99 (duzentos vinte um reais e noventa nove centavos), referente a Restos a Pagar, inscrito em 2020 como 
Não Processado e que em 2021 foi Processado, não sendo pago por se tratar de despesas vinculadas a Convénio 
que depende de autorização da Caixa Econômica Federal, ainda pendente de autorização para o seu pagarrenro. 
valor este devidamente demonstrada no ANEXO TC-10 A. 

NOTA EXPLICATIVA 5-. PATRIMÔNIO LIQUIDO 

O saldo do Patrimônio Liquide do exercido de 2020 era de R$ 45.011.216,12 (quarenta e cinco milhões onze mil 
duzentos e dezesseis reais e doze centavos), que acrescido ao Resultado do Exercício, um superávit verificado nas 
Variações Patrimoniais no valor de R$ 835.624,45 (oitocentos trinta e seis mil seiscentos vinte quatro reais e 
quarenta cinco centavos), encontramos um saldo na conta Património Liquido no exercício de 2021 no valor de RS 
45.847.840,57 (quarenta e cinco milhões oitocentos quarenta sete mil oitocentos quarenta reais e cinquenta e sele 
centavos), o que comprova sua exatidão demonstrada no anexo 14 - Balanço Patrimonial. 

Segue abaixo. quadro comparativo das contas componentes do balanço patrimonial referente os 03 (três) (Rimos 
exerci cios 

Nome 2019 2020 2021 
Ativo Circulante 	  16.772.964,45 10.401,401,91 16.156.303 09 

Ativo Não-Circulante 	  22.037.784,71 26.615.145,35 29.69175567. 

1 Passivo Circulante 	  405,97 5.331,14 221.99 

Total Património Liquido 	 38.810.343,19 45.011.216.12 45.847.840,57 i 

O indica econornico-financeiro demonstra que as dividas Flutuantes do Fundo Municipal de Saúde não chegam a 
representar 0,0001% (por cento) do Património -Ativo Total. 

Passivo Circulante 	R$ 	221,99 
X 100 = 00000046% 

Total do Ativo 	 R$ 45.847.040,57 

Já o valor de liquidez imediata, ou seja, se pegarmos o total das disponibilidades, registradas na Conta Ca Aa 
Equivalentes de Caixa e dividirmos pelo total do passivo Circulante chegaremos ao valor de R$ 72.352,95 (setenra 
dois mil trezentos cinquenta dois reais e noventa e cinco centavos) de disponibilidade para cada real de drsiou 
contratada. 

Caixa e Equivalentes de C xa 	 R$ 	16.061.632,35 

   

= RS 72 352,95 

   

Passivo Circuiante 	 RS 	221,99 

 

Ainda com relação â liquidez, para uma nova análise, se incluirmos aqui o valor total das despesas a [sacar ¡léu 
somente os já liquidados e, ou seja, se pegarmos o total das disponibilidades. registradas na Conta Calxf: o 
Equivalentes de Caixa e dividirmos pelo total da Divida Flutuante do FMS, Anexo XVII, chegaremos ao valor de R$ 
3,20 (trés reais e vinte centavos ip niCnn .  



- 
JANAYNi, CAI UMB‘' 1 111.0 CUMES  WA 	MIGY ?AN] JAN 

Secretaria unlopal de Saúde Contabilidade do M.S. 

Caixa e Equivalentes de Caixa 	 R$ 	16.061.632,35 
   = R$ 3,20 

Divida Flutuante 	 R$ 	5.023,082,47 

NOTA EXPLICATIVA 6 — PASSIVO FINANCEIRO 

No quatro do EIP que demonstra a com base na Lei 4.320/64 (forma Antiga) deste Anexo, encontramos o Passen: 
Financeiro no valor de R$ 5.023.082,47 (cinco milhões vinte três mil oitenta dois reais e quarenta e sete tenim.ms) 
que se refere a: 

- R$ 221,99 (duzentos vinte um reais e noventa nove centavos), referente a Restos a Pagar, inscrito cru 2020 como 
Não Processado o que em 2021 foi Processado não sendo pago por se tratar de despesas vinculada a Convem° 
que depende de autorização da Caixa Económica Federal, ainda pendente de autorização oara o seu pahamen)e, 
devidamente demonstrado no ANEXO XVII (Demonstração dá Divida Flutuante), 

- R$ 5.022.860 48 referentes a Restos a Pagar Não Processados, inscritos em 2020/2021 e devidamente 
demonstrados tanto no ANEXO TC-10 9, quanto no ANEXO XVII (Demonstração da Divida Flutuante), 

NOTA EXPLICATIVA 7— SUPERÁVIT FINANCEIRO 

No quatro Demonstrativo do Superavit Financeiro por Destinação de Recurso, houve um Superávil Total apura:ir) eo 
periado no montante de R$ 11.038.549,88 (onze milhões trinta oito mil quinhentos quarenta nove reais e oitenta oco 
centavos), 
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FUNDO IIN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

11.xereicio• 2021 

Conciliação Bancária 
Anexo TC-03  Mês de dezembro de MI 

   

!tonem 	1 RANÇO DO ¡IRAM!. S.A. 	 Agencia: 1179-7 
	

Coma: 	46476-7 

Local. 	6041 FICO F1RÁSII, C.16.476-7 (111141i0 DO SUS - AMBIENCIA 

Soldo Conforme 1.1sCrIlit) Bancário em 31/12/2021 	 206.735,111 

Mo is !) Depósims Nau Consitleradosyclothinatt 

:'-Itii 1 P.) Avisos de Debito:: Nao ons dcrados Pela Contabilidade 

Menos (-) Depósitos N50 Considerados pelo Contabilidade 

Menos (-) Avisos de (*reditos Nati Considerados pelaCoplaisilidiaip 

Ia 1s1¼ !eitos (.;-) ("bati ic , Noi :,s 1 nince ias ou Ordens 13imetirias Não Considera do polo 11;nual 

S;IkION C011fOrIlle NUNS° Registro eia 31r12/2021 RS 2116:J35X 

 

Numas Esti' icativas 

 

    

("acuo!. de janeiro CL' 

(VALI:MI.11'r PANDAS 
N - 

l'onothilittode do 41 a I.S. 



G337040800063o0oNo 

cavaco 
	 Extrato conta corrente 

	
01/01/2022 08.2.: 

Cgente - Conta atual 

Agência 	1179-7 

Conta corrente 46476-7 FMS-CACOAL -FNS BLGES 

Parindo do 	oe 01 / 12 / 2021 ate 31/ 12 / 2021 extrato 

Lançamentos 

DL 	Dt 
Ag. odgerl balancete movimento 

C110312017 	 0000 

3t/12/2021 	 0000 

Lote 	HIstdr;co 

00000 	000 Saldo Anterior 

00000 9995ALDO 

Documento 	Valor RS 	Saler, 

0.00 

t" 

OBSERVAÇõES: 

Tra reação efetuada com sucesso por JA403970 PATRICIA E LIMA, 



Rendimentos: 
SELIC maior que 8,5% AA.: TR+0,5% A.M. 

Rendimentos: 
SELIC maior que 8,5% AA.: TR+0,5% A.M. 

SELIC igual/menor que 3,5% AA.: TR4.70% DA SELIC SELIC igual/menor que 3,5% AA.: TR4.70% DA SELIC 

Consultas - Poupança 
0331040337201 rt 911 

04/01/2072 08.4 1 u:r: 

Do:pingo 	Segunda 	 Terça 	 Ovada 	 Quinta 	 Sexta 	 Sdnado 

2 	 3 
Do:pingo 	Segunda 	 Terça 	 Ovada 	 Quinta 	 Sexta 	 Sdnado 

2 	 3 

7 
98.445,99 98.445,99 

a 7 	 a 	 s 	 10 	 11 s 10 11 

12- 12- 13 14 13 	 14 	 15 	 • 	16 	 17 	 18 15 	 • 16 17 18 

19 19 20 21 20 	 21 	 22 	 23 	 24 	 25 22 23 24 25 

26 26 27 20 27 	 20 	 29 	 30 	 31 29 30 31 

206735.10 206735.10 206735.10 

Transação efetuada com SUCeSSO por JA412623 PATRICIA BORGES DE LIMA GENELHU. 

Servi, de Atendpmento ao Consumidor -SAC. 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para delicierdes auditivos 0800 729 0088 

06 1 	.1 

Transação efetuada com SUCeSSO por JA412623 PATRICIA BORGES DE LIMA GENELHU. 

Servi, de Atendpmento ao Consumidor -SAC. 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para delicierdes auditivos 0800 729 0088 



FUNDO 1 N. DE SÁ 1.WE »E CÁCOM, 
Uslado de N. illidnnin 

Exerciciii 71( 

Concilia cão llitneit riu 

Anexo TC-93 'vl s  dc iicztnuhru Je 2021 

   

I kinetc 	1 11ANUO 	ISRAtill, S.A. 	 Agencia: 1179 	 Conta: 	dl 156-0 
O /06 11(.0 !MC/XXII. Ck' 62.156-0 AUXILIO FINANCHIRO itC 73/2020 

Saldo (-91fforene 19xiraIn 11a 	ein 31/12/2021 13.519,19 

) pent)sito. Natt (omitlerados Pelo I1anco 

XIEs 	) Avis( Ir 1)élnIt sNno ronsidctraclos Pela enntabilidade 

Ménits (-) 	lejsõttiid, >Int( t 'iinsideralits pela Contabilidade 

Menos (-) AN i.os Ic Créditos Mo tronsideraclos pela Contabilidade 

1:iis,itlenot; 	etc:pies. Notas Pinanceiras Jkét.(95 t3ancárjIJs11(ntLCons_idgcad 

(..(ta forme Nos 	It 	trn ein 31/12/2021 	 liS 13.519,19 

ile 	:112.2_ 

_ 

I'. MI I.NN 
toki/nbili‘i,itie dg? I 	S 
	

c:ory,u1N, 
A 

• 



04/01/2022 07S1 	
Banca do Eram' 

G3370406000.(mida:t yr: - 

Unam 
	 Extrato conta corrente 	 04/01/2022 Os ?G 12 

Cliente -Conta atual 

Agência 	1179-7 

Conta ceniente 62156-0 FMS - AUXILIO FINANCEIRO 
Perlado do 

de 01 / 12 / 2021 ale 31:12 F2021 extrato 

Lançamentos 

D1 	Dt 
bradei:Mu movinicallo 

30/12/2020 

31/12/7021 

Ag. origem 	Lote 	Histõrem 

0000 	00000 	000 SaIdu Anterior 

0000 	00000 	999 SAL ta O 

()acalmei-ao 	Valle RS 

0139£9VAÇÕES: 

Transada° elatuada COO' £ 	S3 por JAIR1970 PATRICIA El LIMA. 



04/011202202:51 
E9ocu do Stasi,  

GOVLE0 
	

Consultas - Investhi,entoc Fundn • tal 	 DOO  

Cliente 

Agóncla 	 1179-7 

Conta 	 62155-0 FtOS - AUXILIO FINANCEIRO 

M5s/ano ,eferência 	DEZEMBRO/2021 

S.Pültlico Automático - CNPJ: 4.28/3 96a/0001-27 
Data 	FORUM.) 	 Valor 	Valor IRPrei. Coirp. 	Valor IOF 	CuAtikfule cotas 

30/1E2021 	SALDO ANTERIOR 	13640.75 	 3 SA9.312124 
31/12/2021 	SALDO ATUAL 	 13.519.49 	 3.5d9.312124 

Resumo do mas 

SALDO ANTERIOR 1394215 

APLICAÇÕES.) 0,00 

RESGATES 1-1 DOO 

RENCimENTO BRUTO ,t) 7°,74 

iMP0510 DE RENDA I.) 0.00 
PDF- 1., 0..4) 

RENOlvtENTO ' ;OUIPQ 

SALDO ATUAL P 1.3.519E9 

Valor da Cola 

30/1112921 3,7S3O342  

3E12/2021 3.00E045727 

RODO:Dilidade 

flêS j.5952 

No ano 2.5148 

últiniCS 12 lTpve .2,5148 

Valo- çora 

Trantaçào a15,0.ida eu . 4,44!sc. 440 .1A4126 ':J PATRICIA BORGES DE LIMA GENELHU, 

4.44.144...L. 43 Consumidor - SC anuo 729 0722 	 Ouvido:ia 132 0000 729 95,8 
Para nelicoanle, audilivos Conoo 	irt?.1 



RINDO MUN. DE.sykunv DE CACOAL 
Estado de Rontlóni;i 

1:aercicia. 	20-2 t 

COneiljt:ão  Wineárie 
Anexo TC-03 

:MU de dcz,i'ihic, Ir'92 

 

BANCO :)() kl(N1:11! Agúncia: 1179-7 	'Coma: 	5 K7.I2-X 

Local: 	5917 130.) 	II. 	 C.J.1,1NLATI:NC.11AS:CA 

ufarnw Extraio I!: .rio til 3111212021 	 22.1.851.1.5 

) 19epós!tas I 	•ider.telos Pelo Hanço 

Mai 	 i( 	 Icrati'ia: ['ela Contabli.05:11::. 

DC110 	N: 	tl1,jdLladis k•11 ContabiRdade 

4,ies ;,-) 	•;aos de 1.'nálilm N-la Consid 	loa pdoSonatiliOadi.,:  

	

1‘..:}ti:5 Nlenta. t. .9 Clamo, 	TI 	1: .11111111:elIZIN II (Irdints Bufarias Não Consiclerad9N  1;21013.9a o 

	

SaltioN . loa ha MC NOSSO ReyjNli ,/ 	1/12./211.:1. 	 i2S22.t.1:51,-1 

Nola: ::.‘”Iil'iaiNON 

di ¡WH:11'0119.29:2 

   

   

 

ni-4! 1.A p:\ 	1N. 

 

  



oe.:ei /2022 	
Renco do Orasi! 

Extrato canta corrente 
21337040/1/10021/MAuT._/ 

Gnoma - Canta atuai 

ragalleta 	/179-; 

Conta carente 38742-8 PREFEITURA no MENICIPIO 
Petbdrv ao 

ao 	/ 12 / 2021 até 31 / 12 / 2021 moráto 

Lançatnelik)G 

Dl. 
AG. origem 	tolo 	Histnnzu ba!‘in ;c:c To 	1, 

23107/2018 	 °ano 	mana 	000 &a,.0 aiwaar 
21/1'),2021 	 0004, 	,)0000 	11.90S L O O 

(ISSERVAÇõES: 

frui-15140 O e,t.ad. coa st/nosso por: JA43J9O ç.ATRICPA E LIMA 



04/01/2022 07:34 
	

Banco do Brasli 

ConSuitas - Poupança 

Agência /Conta 	 117571 36742-3 

Puindo 	 01/32120214 31/12/2021 

Vadaeço 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA (1) 

lilulariflaoe 	 CO-FINANC ATENCAO BASICA 

Dl lançamento Dl. base 	DIn 	!liste/ leu 	 Ag. migo Occur 	Informaç&cz 	Vulo 

301-72021 	 Salm anlesior 

10/12/2021 	13112/2021 	13/11 737 Juros 	 1179-7 

31112/2021 	0l/01/2022 	1/1 	741 Reajusto Monetário - SACEN 	1179,7 	 6.55 C 

31912/2921 	I/2022 1/1 	737 Juros 	 1179-7 	 67 94 C 

Saldo aosi 

Saldo bloqueado 

Soldo IDIai 

	

Rcndinlentes: 	TR .• O 

	

Doe cgo 	Seguem) 	 Terça Quarta 

1 

17E15.91 

Quinta 	 Seara 

2 

t;ADNOeS 

/ 8 9 	 10 ct 

13 	 14 15 16 	 17 18 

118.769.33 
19 20 	 21 22 23 	 21 25 

26 27 	 22 29 30 	 31 

ofeluoco com seer:uso par. jA403970 PATRICIA B LIMA, 

Se.nj)e reinante no Consumidor - SAC 0540 729 0722 Ouvidena BIS 0901: 729 7,,l373 
C'ara O:foles:3c apdalcus 030e 'A 



04121/2022  U 
banco do Broa 

Gov,... 	Consultas - Pou n 
	 G33 74 	: 

Agnada / Conca 	 M79-71387424) 
Periciin 	 002./2021a 51/1M221 
Variação 	 PO)JPANÇA-OURO DrARIA p1) 
Toularidade 	 CO-FINANC ATUNCAC BASCA 

01. lançar/lerdo DL base 	Dia 	Hislódoo 	 Ag. urinem Dncti,nnnzo nrorn,ação Valo) 	Sifrein 
30:11/2321 	 Sele° enlodar 
03A 2/2021 	5.1)212021 4111 	737 naco 	 1175.7 	 1.12:,2 O 
56D252021 	37:13/2%1 7:11 	737 jurun 	 ' 1717  
L.7112d2021 	08/12/2021 	DM 	737 Juros 	 1179-7 	 lig41: O 
14?$.t,eur 1 	17/122021 	17111 To1 RC.0111:40 Murmúrio- BADEJO 	1179.7 
16/12/2021 	17:12/2021 	17/11 737 juros 	 1179-7 

Saldo aluai 

Soldo bloqueado 

baldoMai 

Renrlimentds: SELiC igual:menor que 9.05. A.A.: TRAIO% DA Bale 

S:r.LIC, maior que 8.5% A.A.: T4.41.5% A M 

' Domingo 	Segunda 	 Terça 	 alaga 	 Dointa 	 Sexto 	 Se-0mM 

77615J 

2 3 4 

5 7 8 1C I 

17 13 )4 15 15 17 fl 

1 i8.750.4 
10 20 21 22 23 24 25 

213 27 28 29 30 31 

ansayno domada tom sucesso por: J4803973 PATRiCIAS LIMA. 

Sonioo de :Vendi:poluo ao Cor.sumidor SAG onao 729 0722 	 Ouvidoria CD .530.) /29 s2.28 
Para debolonwn eudiLEVO€ OUID 72:1 



FUND(' MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Emado de Rondônia 

i,..xereirio: 	2021 

conenteão Bansciá  
Anexo TC-IO 

M es de dezembro de 1011 

   

1 11ANCO 1/0 HRAS11,S.A. 	 Agència: 1179-7 	 Coma: 	31722-4 

Local: 	60g7 13C0 1111A till. C/C 51.722-4 COVINANCIAMENTO DA AT. RÃS! 

Sa IãoÉ en6trul Ex 16116 Hanc2 io cm 31/12/2021 	 77.6717, i 

bOS 1') nepl5Slill,• Nao ÇoriNitledidos relo_Banão 

Mais • .1 Av sus tiC Debiloa Não Considerados: Pela Contabilidade 

Menos 	 Ngo Considerados pclaSonlabididacle 

Vent 	\ visos de Crediuss Não Considotdos pela Contabilidade  

!nis'Nlenus 	Cheques, Notas Idaanceinis pa Qulgds Ran.cgdes Não,Cts dvrfldos pc 3, 

cmin}rme  Nosso 	ria 31/12/2021 	 RS 21.683,12 

Nülas EQ11(.61116111  

'\ 	 t aM9l 7Sa. 	 •I INF 
t 'omita 	le di. l• i.s 

	
Ceoi 51: 	Ç 	g: 

	
nu\ idxie 



04:01/2022 0728 
	

Banco co Brasil  

y 
<7 Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Con;a coo &ira 

Penoao do 
7'1'77^  

'179-7 

517224 FIOS COFINIANCIRMEN ft1) A R 

no úl /12 / 2021 a/A 31 / 12 / 2021 

Lany3rnentus 

Dl. 	DI. 
'Uainn:/ole ruu.Ar/unnu 

0.21020012 

11/122021 

Ag. gr‘gem 	LO/e 	11151/1/Co 

earx1 	nDOCÚ 	000 &Anu Arileriur 

0000 	00000 999SALD0 

D.,a II 	lo 

03SERVACEIES: 

TinnRAio eUnund 	5UCOSS pOr JAoa9 70 PATRICIA E 11A4A. 



04/11112022 37:48 	 Banco do Brasi! 

Consultau ; Poupança 

Agata 1 Coma 	 11794/ 51722-4 

ueriorla 	 01/12/202Ia 31/1212021 

Vanuçar 	 POUPANÇA-OURO Mear; (511 

'nua-idade 	 FMS COSNANCIAMEN10 A B 

DL lançarnenIn 01 base 	Dia 	Histórico 	 Ag. origem Docurnemu Informações 	Valer 
30/1'1/2021 	 Sulan interior 

i5/122021 	07'12:2221 	16/11 741 Raajurke MOTI 	io - PAOEN 	1179-7 

15/17/2021 	16/12/2021 	10/11 737 JUrt),E. 	 1119-7 	 :ai 7111: 

arpoo alua: 

Calca Laquegaa 

Suas Mel 	 27 C7L 17 .2 

SELIC Ir:nal/menor que 3.5% A.A.: T14+70% DA SELIC 
Rendia-aracu: 

SEI1C cario: que 3.5% A.A.: TR+0.5% A.M. 

OnmEnao Segunda 	 leras Queda 
1 2 

Ouin1a 

3 

Soer 

5 e 7 a 9 10 11 

14 15 13 17 '12 

27 ED 
IL 20 21 22 23 

26 21 23 29 3J 31 

FP-ensaca:a areardn.r.orr allUeZSO per JA412132A PATRICIA BORGES DE LIMA GENELI-111. 

Ser/pode A1erdrnento ao Cansumkiar - SAC. 0206 729 0722 	 Gouidariu qa 4040 729 507P 
Price derdentas a IldiiiVOS 0300 
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Anexo TC-83 

    

11:meo: I 	liANC 'O IX) 11RAtill. S A. 	 AeUeia: 1179-7 

5901 ISCO 	ASII. C/32 NI4-6 	 /)AS SAUI)F. 

Úerix: 	32814-6 

Seldo (omrorme ENIralti Ilarieário em 31/12/2021 	 55.89g,,C 

\I%j 1 ) IX:pósitos Mio Considerados Pelo /aneo 

MII:v" C ;.? Avisos de 1)éhitos Nati (:oilsideradm: Pela Contabilidade 

Menos :-) Denósibe+ Nao C'oasiderados j)ela ('omabilidade 

Iirii t-,) Avisos de CrédilosN5 Con›iderados pela Contabilidade 

('Ficijt,e Notas Finanttinis ou Ordens  Bancárias  NiLD CtIllSifiCrad(S  pelo 15;mui: 

S:1111:P‘ ( 'oriflirine NOSNO 	em 31/12/21121 	 RS 5fi.Nr.tXti2 

Nesum Eludi  %mira,: 

Caukti:.:‘ de jzineiro de 2(2.2 

/()  
tx A 	 PAN11, 



0001/2022 07:16 	
Barlart ao liou 

Extrato conta corrente 
	 G:13704041.41c40....1 

Client& -Conta arual 

Agenda 	1179-7 

Conta canenle 

%rolo 00 
extrato 

32814-6 PA EM 41 8  A USAS SAUDE 

rat 01 12 / 2021 até 31 / 12 I 2021 

Lançamento, 

DL 	DL 
traInneete rti0vlosnt0 

23/01/20113 

31/1212021 

Ag. origem 

3000 

0000 

Lote 	Italárfur 

00000 	DOO Saldo ameno/ 

porco 990SALDO 

DOCUIY191110 	 rU:. 

oaSEnvA9025: 

nada cora sucesso PU!: 44403970 PATRICIA O LIMA. 



0E101/2022 07.33 	 Banco da Braerl 

G3170,103000norço3;3'. 

ConsultRs - Poupança 

Agenda /Coma 	 1-79-7J 32814.3 

Parindo 	 01/12/2021a 31/12/2021 

Variação 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA (1) 

Tduladdade 	 P A E MPP AU BAS SAUDE 

Or. lançamento 	EM. base 	1Ya 	Histórico 	Ap. origem 	Documento 	Informações 	Valor Saldo 

nr11/2021 	 Soldo ar NOM 

14(12/2021 	15/12)2021 	15/11 	737 Juros 	1179-7 

Saem atual 

Saldo bloqueado 
	 oc: 

Saldo total 
	 13.5•4,LY 1 C 

Rendimentos TR + 0,533 A.M. 

DDITlillge 	Segunda 	 Terça 	 QUrillil 	 OLlInt” 	 Sefla Sábfidn 

1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 o 

12 13 14 15 16 17 18 

55.B98.81 
19 20 21 22 23 24 25 

26 27 23 29 30 31 

Trensacão ciciuoda com stroesoo por JA403970 PATRICIA 13 LIMA. 

Serviço de Alenclinome au consumidor- SAG 0300 729 0722 	 (Duvidaria RB PS30 729 5673 
Para der-g:Nono oudievos 0506 72S Mão 



FUNDO :MIN. D!•::.•; 
: 
	 dt• 

Fixes:Ris. 	3ie • 

\ nexo  

RMIL • 	RA N( ( I I): 11 	\'`.. 	S 

'‘)IN 	'‘ 1 
	

I 

SHtit. 	 Exl 	nancirio vill 31;12/Ri2 

h'ItC1Nht NfiL,  11nNiaCra(111> 	!1:1111:3 

. ,̀ L;EIS 	NVI•i5S. tie Jialit IS 	(-011Shkel 

\ vie.o 

	

311etil 	NOlaN 

Saliloy 	 Nin:Nc) liegisir”1.111 3 1 / 1 2/2121 

éS 	tleit 

‘gCatio. 1179 y 	 COnla 	:rh)'<3 

3 SI(1,3:. 

li li•ilic• 

RS 3.S2ii.n 

'onrihinda.dS' 

iv:ideradi» 

1 	Ordens Bancáriâs Nào CI)11, iderlfl• 

 

II 
/I 	i 

	 --ii74--_.if-14...-vJ--,„ ir,.:14(y,,,,,,,,;,i ,,.: IN F.t 
et:\RI)T3A(' ,3r: rr ,;(.., ••• •d:]:)» • 1,, 

i 
\ ! 
\,,' 

 

\  
‘N: I-r. 

r 	 ri 

 

  

  



(1 01120.22 07 17 	
Banco ao GrasJI 

G3370.10211002.1; 
Extrato cuida corrente 	 2413 321.22 CM I 

Cliente- Conta nical 

Aga,„;,, 	1- 79.7 

aorta corrente 	10023-X ;LINDO /.311.11CIPed DE St..102 

eu 01 .12 i 2021 cid 311 12 .302! 

i.anyaruci00 

Dl. 	Di 	Ag. atigeM 	453 	Fastória* talar:calo tnavitun13 

	

0:.011/2020 	 0020 	30011C 	000 Saldo .3cluticr 

	

02/2321 	 COCO 	F.01.00 	SUS S 	r) O 

Jocurrenc 

USSERVA025: 

Tran.;ncão atuctra Lvo su.asõ p)r7 JA4O39qJ PATRIGIA Lá LIMA. 
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BanC0 10 Bras' 

2337.3211340.35;413. .; 

Consultas - Poupança 

Agencie; Conta 

Per1otie 

Varintau 

fitularldade 

DL lançamento Oi.1sose 

3n/1172021 

31/1212021 	13/01/2022 

31/12/2031 	0310172022 

Saler aival 

Saldo 105eveade 

Soído teta! 

1179-7 / 39680-X 

01/12/2021a 31/12/2021 

POUPANÇA-OURO DIÁRIA (511 

RANO° M SAUDE CAGOAL 

Dia Histórico 

Salde 'Notar 

1/1 	7:1 Reajuste Moneláno - EACEN 

VI 737 Juros 

ror 	'5 E. 	Valor 

'5 t 

9. arigtitt Une Jm 

1179-7 

1179-7 

sen"nen't  

Den-iloge 

SEdt local/menor oue 8.5% A.A.: TR•70% DA saic 
sEt le maior nue 8.5% &A.: TR+0.5% A:M. 

8a:onda 	 Terça 	 Duarte 
1 

3 520.8E1 

2 
Duin1a 

a 10 11 

12 11 15 16 17 

22 

26 23 29 30 31 

".1 poda eel., sopeou, por .1M03970 FATRIC14.13 LIMA 

A!Ordi,AertA, a COAOUnlide, SAG 0300 729 0722 	 Ouvidt.na i2i3800 (29 547e 
oura 45:34e4..5 nude:As 95)5 
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01: C -11 .11 

F.Ncreiciu: 	:1021 

Paincárin 
A nexo TC-(1:3 

NIEs de clezeinly<1 (ie 21C: 

    

: RANCO 	ilP.A.N11. S.A. 	 A2álcia: 1179-7 

vio.pRom Cm F. 

Suldo ('mplanne 	 em .31/12/2921 	 11.307,4 )3 

j 	1)cfr:;sitts, MIO 1 	 PC1111 13.1111:0 

Mais 	i‘visosik 1),11NitosNão ('onsiderntlus Pela (ontubiliÉtle 

1)11)('»du.,• 	(.011SitIC1';:d 

Nie 	vimis dl. f'n:.1-iiiv; Não considerados peja Qpilaliilklade 

-) 	Cl r“itity. No:s. Financeira,. OU ():(1;acillpiiitàr 	,n.s1t.1:r.ao 

NOSMI !<egimro em ,31(12[2.021 

Num 	:edivas 
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cw:hilit;:ale 
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044)1;2222 0217 	
1291120 00 aresli 

go, 
	 Extrato Conta corrente 

Cheate • C0111.1 O ala! 

••gancia 	1179-7 

Corea Cautela 	41711-1 Free-C 	-EisNOS 
?ciado oo 

ao 01 / 12 / 2021 ata 11• 112 /2(1 

Lançamonto5 

LalerpeOe ah:emente 
	A. Origem 	!ale 	Olearia) 	 OCCIJJ rISI dr) 	VAhl V.5 

.72:1!0.221 	 0000 	00000 	000 Sala° Anferio- 

91/22221 
	

0000 	00000 	929 5 a 1.1)0 

0135.21-afACOES: 

Treasaçãoorea• 	esc par 4A40397019K2FOCIA e LIMA 

extraia 



urtatICW 3734 
Daricr. 	Efranii 

cmibi 
	

Consultas - Poupatlça 

Agência /Conta 	 1:79-7 41711 
Perfcco 

01/12/2321a 311121202! 
Vadagrie 	

POUPANÇA-00RO DISRIA 
TitulaiMado 	

SMS/CACOAL -ENSAIOS 
lançameino IS, base 	Dia iiiSif»ieci 	 Ag. erigem Documento Informasões 	Valor I1 '/2021 	 Salde anterior 

	

: t • 	. 31/1:n2071 	0310112022 	I/1 741 Reajuste Monatario - BACEN 	1173-7 
3111272021 	03/01(2023 	IS 737 amos 	 1179-7 
Sai*. ateai 

salda blocteea 

Saldo total 

SELIC iguaihmencir que8.5% A A.. T:5470% DA SELIC Rendimentos' 

Domingo 

maior que 8,5% A.A.: trk .-0,5% A.M. 

Segunda 	 Terça Quarta Quinta 	 SIi%12 5ifle :ALIO 
12 3 

14_307.93 5 
8 10 

15 16 17 

á 21 22 

26 27 23 29 no 31 

Trans-aça°. ofeicada rarr. wieesse por 6.1e63970 P5TRICIA 3 LIMA. 

&migo cio Amaninmoia ao Consumidor .SAC 0600 729 0722 	 Ouvir/cria 68 0300 729 sina 
Para deficiente:, a1.1(2161/5 9300 729 32.314 
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